
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico à Secretaria Municipal de Obras que
seja providenciada, com a máxima urgência, a
pavimentação asfáltica da Av. Ayrton Senna
da Silva, localizada no bairro São Francisco,
em Cuiabá/MT.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
A pavimentação da Av. Ayrton Senna da Silva é uma demanda antiga da comunidade local, que
convive diariamente com os transtornos causados pela falta de asfalto, como poeira excessiva, buracos,
lama no período chuvoso e dificuldade de tráfego, especialmente para o transporte público, escolar e
de emergência. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

A ausência de infraestrutura adequada prejudica a mobilidade urbana, impacta a saúde dos moradores
e desvaloriza a região. Ressalta-se que essa via tem importante função de ligação dentro do bairro,
sendo utilizada como rota de acesso para diversas áreas residenciais. Portanto, sua pavimentação é
essencial para garantir melhores condições de vida à população cuiabana. 
A via apresenta trechos de difícil acesso, que se tornam intransitáveis e geram intensa poeira em
períodos  de  seca,  afetando  diretamente  a  saúde  respiratória  de  crianças,  idosos  e  pessoas  com
deficiência. Além disso, a falta de asfalto contribui para o isolamento do bairro e a precariedade no
acesso  a  serviços  essenciais,  como  escolas,  unidades  de  saúde  e  comércio  local.  Investir  na
pavimentação dessa avenida é investir  em dignidade, acessibilidade e qualidade de vida para os
moradores do bairro São Francisco. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de novembro de 2025.
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